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AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S  
Alameda dos Buritis, n. 231, S etor Oeste, Goiania-GO, CE P 74.019-900 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
S ite: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 93-P 
Goiânia, 24 de março de 2022. 

A  Sua Excelê ncia o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a V ossa Excelê ncia, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de 
Lei n° 45, extraído do Processo Legislativo n° 2020003496, aprovado em sessão realizada no dia 
23 de mama do corrente ano, de autoria do Deputado JULIO PINA, que institui o Mê s Estadual 
Agosto His. 

Atenciosamente, 

Deputado LISSMTER V IEIRA 
- PRESIDENTE - 



ESTADO DE GOIÁ S 
ASSEMBLEIA LEGISLATIV A 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 45, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 
LEI N° , DE DE DE 2022. 

Institui o Mê s Estadual Agosto L ilás, 

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE GOIÁ S, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o MÊS ESTADUAL AGOSTO LILÁ S, dedicado a 
campanha de divulgação da Lei Maria da Penha, a ser realizado, anualmente, no mê s de agosto. 

Art. 2° Nas edificações públicas estaduais, durante o MÊS ESTADUAL AGOSTO 
LILÁ S, sempre que possível, sell utilizada a iluminação na cor lilás e a aplicação do símbolo da 
campanha ou sinalização alusiva ao tema. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE GOIÁ S, em Goiania, 23 de 
março de 2022. 

C-4 
Deputado L I U R V IEIRA 

- PRESIDENTE - 

Deput ARO 
SECRE 0 - 
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Art. 2° E sta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Goiânia, 5 de abril de 2022; 134° da R epublica. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

J ULIO PINA 
Deputado E stadual 

Protocolo 295228 

LE I N° 21.271, DE  5 DE  ABR IL DE  2022 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica. 

A AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S . 
nos termos do art. 10 da Constituiçã o E stadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° F ica declarado de utilidade pública o INS TITUTO 
S OCIOE DUCATIVO INTE GR AR  - INS TITUTO INTE GR AR , 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa J urídica (CNPJ ) sob o 
n° 25.209.145/0001-28. com sede no Município de Valparaiso de 
Goias-GO. 

Art. 2° E sta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Goiânia, 5 de abril de 2022; 134° da R epublica. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

LE DA BOR GE S  
Deputado E stadual 

Protocolo 295234 

LE I N° 21.272, DE  5 DE  ABR IL DE  2022 

Da denominaçã o ao próprio público que 
especifica. 

A AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S , 
nos termos do art. 10 da Constituiçã o E stadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° F ica denominado ALTINA ALVE S  DE  MACE DO o 
Terminal R odoviário de J aupaci-GO. 

Art. 2° E sta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Goiânia, 5 de abril de 2022; 134° da R epublica. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

HE NR IQUE  AR ANTE S  
Deputado E stadual 

Protocolo 295238 

LE I N° 21.273, DE  5 DE  ABR IL DE  2022 

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica. 

A AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIAS , 
nos termos do art. 10 da Constituiçã o E stadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° F ica declarado de utilidade pública o GR UPO MÃOS  
FR ATE R NAS , inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa J uridica 
(CNPJ ) sob o n° 23.800.668/0001-19, com sede no Município de 
Professor J arnil-GO. 

Art. 2° E sta Lei entra em vigor na çã o. 

Goiania, 5 de abril de 2022; 134° da R epub Ica. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

ANTÔ NIO GOMIDE  
Deputado E stadual 

Protocolo 295246 

LE I N° 21.274, DE  5 DE  ABR IL DE  2022 

1 
Institui o Mê s E stadual Agosto Lilás. 

A AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S , 
nos termos do art. 10 da Constituiçã o E stadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° F ica instituído o MÊS  E S TADUAL AGOS TO LILÁ S , 
dedicado a campanha de divulgaçã o da Lei Maria da Penha, a ser 
realizado, anualmente, no mê s de agosto. 

Art. 2° Nas edificações públicas estaduais, durante o MÊS  
E S TADUAL AGOS TO LILÁ S , sempre que possível, sera utilizada 
a iluminaçã o na cor lilás e a aplicaçã o do símbolo da campanha ou 
sinalizaçã o alusiva ao tema. 

Art. 3° E sta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Goiânia. 5 de abril de 2022 134° da R epública. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

J ULIO PINA 
Deputado E stadual 

Protocolo 295250 

LE I N° 21.275, DE  5 DE  ABR IL DE  2022 

Concede o titulo de cidadania que 
especifica. 

A AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S , 
nos termos do art. 10 da Constituiçã o E stadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° F ica concedido a CAR LOS  ALVE S  DOS  S ANTOS  o 
Titulo Honorifico de C idadã o Goiano. 

Art. 2° E sta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Goiânia, 5 de abril de 2022; 134° da R epublica. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

LE DA BOR GE S  
Deputada E stadual 

Protocolo 295257 

LE I N° 21.276, DE  5 DE  ABR IL DE  2022 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica. 

A AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S , 
nos termos do art. 10 da Constituiçã o E stadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

DLARIO OFICIAL  DO ESTADO GOIAS 
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ESTADO DE GOI ÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIV A 

a 
Goiania, de IDA-ede 2022. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 

RUBENS BUENO SARDINHA DA COSTA 

- Diretor Par1aiieátar - 


